
RIO GPANDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

\-

MENSAGEM/()I8

Rio Grande. 0l de t'evereiro de 201 8

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 003. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA

NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE
20I7, QUE DISPÕE^ SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIÊNIO 201812021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.l5l,.DE 19 DE

SETEMBIO DE 20I7, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRrA ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE, NO VALOR DE R$ 82.OOO,OO.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo atender despesas com o Auxílio
Moradia para os Médicos do Programa Mais Medicos, através da abertura do Crédito Adicional
Especial no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150. de l8 de Setembro de 2017. que dispõe

sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de

Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do

Município do Rio Grande para o exercício de 2018, e na Lei Orçamentária Anual. Lei 8.179 de 26

de dezembro de 2017 .

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LI R.

Prefeito Mun

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOPÍeÍeituÍa Munidoal

a" RlO GRANDE

a

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.I50, DE I8
DE SETEMBRO DE 2017, QUE
DISPOE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICiPIO DO
RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS
DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 20I7, QUE DISPÔE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO

8.T79, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7
E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPI,CIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA
SAÚDE, NO VALOR DE RS 82.OOO,OO.

Art. l'Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei

8.150, de 18 de Setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio

Grande para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017 -

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Municipio do Rio Grande para o exercício de 2018,

e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

IO _ SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.476/0001-18
l0 - Saúde
122 AdministraçãoGeral
0001 - Apoio Administrativo
2001 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.9.0.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

Art. 2' Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MUNICIPIO
DA SAÚDE, visando atender despesas com o Auxílio Moradia para os Médicos do Programa Mais
Médicos. no valor de RS E2.000,00 (oitenta e dois mil reais), conforme discriminação a seguir:

IO _ SECRf,TARIA Df, MT]NICIPIO DA SAT'DE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
l0 - Saúde
122 - Administração Geral
0001 - Apoio Administrativo
2001 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.9.0.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições (Recurso 0040)( I 883)

BSA Doe órgdos, doe sangue: Solve vidss!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

ân{.t

PreÍeituíà llunidoàl
a" Rl0 GRANDT

Art. 3' Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2o.

anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R§ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). de
acordo com o que dispõe o arÍ.43, § 1o, inciso III, da Lei 4.320164, conforme segue:

órgâo Clâssificação Recurso Dotâçâo Rubricâ Descriçâo valor (RS)

ST,IS | 0.03. | 0. | 22,000 t.200 t 004t) 548 3.3.2.0.93.00.00.00.00 82.000.00

TO'IAL 82-000_00

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande. 1o de fevereiro de 2018

ALEXANDRE DU EYER
Prefeito

cc. :/SMF/SM S/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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Designo pdru exercer o Íunçõo de Relqtor (o) do mqtétio o (o) Vereqdot lo)
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cÂtuana muutctPAl Do Rto GRANDE

DESPACHO

AÜr*

Processo n'

§Fico deferido, o pedido do Relotoa o prozo do ort.42, § 7', do Reqimênto lntetno

( ) Ndo Reque do o prqzo do oÍt.42, § 1" do Regimento lnterno'

Rio -na",$a"AL o"roJ.(

te do comissõo

Deliberou o Relator:

d1 mvior oo consultor lurídico.

( ) Nõo envior oo Consultor luridico.

Rio de de 20

Reldtor

PARECER JURIDICO

fu,o,",o
( ) o presente prcieto otende os normos constitucionqis, turídicos, Reqimentois e é odequodo

o Técníco Legíslotivo.

otÍRio Gronde,

c,

PACHO

No condiçõo de Relotor (o):

( ) Acolho o porecer juridico poÍ seus Íundomentos'

( ) Deixo de ocother o porecer iurídico pelos Íozões em sepoÍqdo-

( ) O presente proieto otende os normos constitucionois, luÍídicos, Regimentois e é odequqdo

q Técnico Legislotivo.

( ) o prcsente proieto nõo otende os .,oÍmos constitucionois' lurídicos' Reqitnentois e é

inodequodo o Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

r luridi

Relotoí (o)
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PROCESSO N":
AUTOR:

COMISSÃO DE CONS TITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA
TIPO/N":

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

Vereadom Rovam Càstro
Vereadora Andréa Westphal

>fConstitucional (X ) CoDstituciooal
( ) Inconstitucional
( ) Antúurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a'l'écnica I

Legislâtivâ

Vice - Presidente
P ente

Vereador Vereador EDS0N LOPES

(

(
(
(

) lnconstitucional
) Artij urídico
) ADtiregimental
) loadeq uado a Técni

Secreúrio

( ) Constitucional
( ) IncoostitucioDâl
( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) Iaâdequado â Têcricâ LegislÀtivà

Mem bro

Ír\

I

(lQ Constitucional
) Inconstituciooâl
) Autijurídico
) Aotiregimentâl
) Inadequado a T a

O Presidêntê dechrou o resultsdo de votrçjlo peh sua:

[f Consütucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijuridico
( ) Aotiregimentâl
( ) lnâdeqrado â Técnics l,êgi§lâtiva

Sala das Comissões Técn icas, Câmara Municipal. Rio Crande. ZO de OL de l0 t8.

(
(
(
( L.g

em bro

deute

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) A;tiregimetrtal
( ) Inadequedo a Técnica Legislativa

Domingos Souza (Vavá)

Vereador Jair Rizzo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂiIARA i,IUNICIPAL DO RIO GRANOE

PARECER JURIDICO

I- PARECER

Em analise ao projeto de lei, veriflca-se que. é matéria exclusiva do Executivo

Municipal, legislar sobre 
"'ü"tt'iã 

i" ótédito adicional especial' iunto a Secretaria

Municipal da Saúde. g 
"inJ" 

outã*á-t" qu" consta no corpo da lei a discriminação

da dotação orçamentaria

Assim o presente projeto atende as normas constitucionais' jurídicos'

regimentais e é adequado a têcnica legislativa'

É o Parecer'

Grande-RS, 20 de fevereiro de 2018'

n s
Consu di

s7

Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231' 1786 - Rio Grande - RS

v.br site: §srr'.camarario grande. rs. eov'br

Nay
VO

il o
Rua General

e-mail: cm
DOE ÓRGÃOS, DOE SeUCUf, SALVE VIDAS!

EMENTA: PARECER AO PROCESSO DE No'

122912017 /PLE no 003/20í8 - EXECUTIVO

MUNICIPAL.

O



COFCE
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO I":
PARECBR OPINATIVO/20I8

1229/2018 TIPO: PLE03/2018

AUTOR: Executit'o |VíuniciPal Mens 0l 8

A Comksão de Orçamento, Finanças e Conírole Exlerno (CoFCE),embasada

na Legislação correlaÍa às suas atribuições (orçamentária, Tributaria, etc ")' após

apreciar o referido Projeto, constante do Processo acima enumerado' voÍo' quonlo

ao méfiío, peld sua:

Ceroni.
Adm issibilidade

() ão -admissibilid

Vi Presidenlece-

Vereador: José Cla o Alves Saraiva.
Charles Sar t1 . (P,rrDB).

Q{Admissibit e

( ) Não -admls ilida«le

ro

RESULTADO DA VOTAÇAO:

Sata das Comissões Técnicas da Cômara Municipal do Rio Grande

Rio GrandeJ) de

le COFCE

ni da Graça.ulianVereador:Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves.
Benito Metalúrglco. (PT).

( X) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

idenle

lIe

Vereador: Luciano Rocha Gonçah'es.
Luciano Gonçalves. (PIl.

o

Ôí) Ad ilidade
( ) Não bili e

Vereador: Filipe de Oliveira Bran
Filipe Branco. (PMDB).

issibilidade

etnbro

C

ade

(p
()

dnlA
0 1l ISdmNã b

Benito Metalúrgico

&rere;ro de 2018.

(,/) Admissibilidade
( ) Nâo -admissibilidade

w



No de
ordem

NOME DOS VEREADORES

FLÁVIO VELEDA MACIEL1

2 UDIO LUIS SILVA DE LIMAC

J ANDREA DUTRA WESTPHAL
/

4 ISE RODRIGUES MARQUESDEN

5 LUCIANO GON ALVES
6 BENTTO DE OLtVEtRA GONÇALVES
7 EDSON GOIVIES LOPES
8 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
9 ROVAM SIMO ES GONÇALVES DE

CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

11 IVAIR DOTMINGOS PEREIRA SOUZA
12 CHARLES SARAIVA
4')

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
14

15

16

LAURA TAIS IVACHADO FAGUNDES

GIOVANI MORALLES

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
17 PAULO ROGERIO IVIATTOS GOIVES
,18

JAIR RIZZO FERREIRA
19

20

JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SA
21

RESULTADO \t

Ata n. _Q[16

Processo n" l?.291?nl?

Favorável Contra AbstenÇão

o

DAÍA Xt, r-oZ r2d3--

1

ASSESSORA JU IDICA DE PLENARIO

,J4

'---t-

V i
I

1

JOSE ANTONIO SILVA

l

F
-ru__
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n' 0052/18
Proc. 122912018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz-
Excelência, o Projeto de
hoje.

Atenciosamente,

lo,
003 em anexo, para

de despesa no Anexo de Metas e

dispõe sobre o Plano
Anexo de

que encamiúamos a Vossa
apreciação, aprovado no dia de

uV,o
Veleda

da Câmara Municipal do Rio Grande

tfl
,de18

do Rio Grande
de 19 de setembro de

do Rio Grande para o

-

para o
2017, que
exercício de 2018 e 26 de dezembro de 2017 e
autoriza o Executivo Especial na Secretaria de
Município da Saúde, no valor de R$ 82.000,00.

Rur ceEcsd vltoslEo, 4,41 - cEP 9620(!"310 - Forc: (531 3233.tíD - Far: l53l 3231.f786 - Rlo Grande - RS
e-t!âlt cmrg x camara.riogÍânde.rs.gov.br dte: sww.catnera.riogrande.rs.gov.br

DOE ÓROÃOS, DOE SANGttr: ÉIALVE VTDAAT

da
de

as

Anual,

Lei n'
do

Rio Grande, 21 de fevereiro de 2018.

Senhor Prefeito,

»ú
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRO DE 2017, QUE
DISPÕE SOBRE O PLANO
PLUR]ANUAL DO MTJNICÍPIO DO
RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS
DA LEI NO 8.15I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO

8.179, DE 26 DE DEZEIMBRO DE 2017
E AUTORIZA O EXECUTIVO
MT]NICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARJA DE MUNICÍPIO DA
SAÚDE, NO VALOR DE RS 82.000,00.

l0 - SECRETARTA DE MuNrcÍpro DA sÀúDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
I 0 - Saúde
122 - Administração Geral
0001 - Apoio Administrativo
200 [ - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.9.0.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

Arú. 20 Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MUNICÍPIO
DA SAÚDE, visando atender despesas com o Auxílio Moradia para os Médicos do Programa Mais
Médicos, no valor de Rs 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), conforme discriminação a seguir:

Art. l' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei
8.150, de 18 de Setembro de 2017, que disp§e sobÍe o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexõ de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentrárias do Município do Rio Grande para o exercicio de 2018,
e na Lei Orçamentiiria Anual, Lei 8.l79de 26 de dezembro de2017, conforme abaixo discriminado:

10 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.476/0001-tE
l0 - Saúde
122 - Administração Geral
0001 - Apoio Administrativo
2001 - Manutenção dos Serviços Administrativos

Rua Gencral VltoriDo, t14l - CEP -F - F8r: (531 3231.17a6 - Rio Grande - RS
c-!!tll; cmrg.i camara.riogtande.rs.gov.br tltc: www.camara,riograode.rs.gov.br

rx)E óRcÃos, rx)E salrot E: gALvE vrDAst



.,.4MARA MIJNICiPAi

Estado do Rio Grande do Sul

CÂUANE MUNICIPAL DO RIO GRANDE
3.3.9.0.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições (Recurso 0040)( 1883). .R$ 82.000,00.

Art. 3" ServiníL como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2o,

anulação parcial de dotação orçamentiíria, no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), de
acordo com o que dispõe o art.43, § lo, inciso lll, daI*i 4.320164, conforme segue:

Art, 4" Esta

t1

Õ
3

w

Órgao 9 Descriçío Valor (Rlt)

SMS 10.03.10.1 I Indeíizaçôes e Restituiçôes 82.000_00

TOTAL i/ 82.000.00

f-ríl

-

E@I

@@@ rII II

Rua Getreral vltotLuo, 441 - - Far: (531 3231.17A6 - Rio Grande - RS
c-Eait cmrgícamara.Íiograrde.rs.gov.br dtc: pwrr.caaara.riogrande.rs.gov.br

DOE ôRCÂOS, DOE SAITGI,E: SALVE VIDA§II

iSTO
U

PÊE9IOÉNTÉ

Chssiíicaçâo Rubri(â
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%.JEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

LEI No 8.186, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLAI\{O PLURIAI\ruAL DO
vnmrcÍrto Do Rro cRANDE PARA o
eua»nrÊmo 2ot8t2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE T9 DE
sETEMBRo DE 2017, qur »lsrÕn
SOBRE AS DIRETRIZES
onçamxrÁruls oo nnnrcÍplo
Do Rro cRAI{DE PARA o rxpncÍcro
DE 2ors E NA LEI onçturxrÁnu
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MI]NICIPAL A ABRIR
cnÉ»rro ADICIoNAL ESPECIAL NA
SECRETARTA DE vrtrrucÍpIo DA
s,c.úDB, No vALoR DE R$ B2.ooo,oo.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte ki

Art. l" Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei
8.150, de 18 de Setembro de 2017, que dispôe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 2018 /2021 eno Aaexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentiírias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018,
e na lri Orçamentaria Anual, Lei 8.179 de26 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

t0 - SEcRETARTA DE MUMCÍpro DA sAúDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
10 - Saúde
122 - Administraçâo Geral
0001 - Apoio Administrativo
2001 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.9.0.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

ArL 2" Fica aberto o Credito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MLTNICÍPIO
DA SAÚDE, visando atender despesas com o Auxilio Moradia para os Médicos do Programa Mais
Médicos, no valor de R§ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), conforme discriminação a seguir:)

rO - SECRETARIA DE MUI{ICiPIO DA SAI.IDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18

Doe órgãos, doe sangae: Salve vidas! *t11
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a" Rl0 GRAi'lDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFETTURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

Art. 3" Servinl como recurso ao credito Adicional Especial aberto no artigo 2o,

anulação parcial de dotação oryamentari4 no valor de Rl[ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), de

acordo com o que dispõe o art' 43, § 1o, inciso Irl, da lÉi 4.320/64, conforme segue:

Art.4" Esta IÉi entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 22 de fevereiro de 201 8

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito Mu

cc. :/SMF/SMS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Classilicaçlo Recurso Dotâção Rubrica Dêscriçlo Valor (R$)

SMS t0.03.10.122.0001.2001 0040 548 3.3.2.0.93.00.00.00.00 Indenizr@ e Restituições 82.000.00

TOTAL 82.000.00

Doe ótgõos, doe sangue: Salve vidos!

';ti*;

@
10 - Saúde

122 - Administração Gerat

0001 - Apoio Administrativo
2001 - Manutenção dos Serviços Administrativo§
3.3.9.0.93.00.00.00.00 - na*i-çaes e Restituições (Recurso 0040x1883).......,.........R$ 82.000,00.
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